
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

O MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
83.021.865/0001-61, com endereço à Rua Duque de Caxias, 165, centro, CEP nº 89850-000, por 
meio da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o edital de chamamento público para inscrições no cadastro de 
professores aptos a substituírem o corpo docente municipal, nos termos da Lei Municipal N. 
180/2022 de 31 de agosto de 2022. 

1 - DO OBJETO 

1.1.  Constitui objeto deste edital o cadastramento de professores com habilitação nas diversas 
áreas da Educação, que têm por objetivo substituir os professores do quadro de servidores efetivos 
do Município de Quilombo, quando estes necessitarem se ausentar de suas atividades por um curto 
período de tempo, nos termos da Lei Complementar 180/2022. 

1.2.  Este edital irá gerar um cadastro de professores de acordo com a área específica de 
habilitação, que ficará à disposição dos professores do quadro efetivo do Município; 

1.3. A contratação dos profissionais que menciona este edital, é de inteira responsabilidade do 
servidor que o convocar para substituí-lo.  

2.   DA PARTICIPAÇÃO 

2.1.  Podem habilitar-se a participar do edital: 

a) Professores com formação nas seguintes áreas de atuação: 

 

Professor de Arte 40h 
Nível superior em curso de licenciatura de graduação 
plena com habilitação em Arte 

Professor de Educação Física 
40h 

Nível superior em curso de licenciatura de graduação 
plena com habilitação em Educação Física 

Professor de Educação Infantil 
40h 

Nível superior em curso de licenciatura em Pedagogia 
em Educação Infantil 

Professor de Ensino 
Fundamental / Anos Iniciais (1º 
ao 5º ano) 40h 

Nível superior em curso de licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em anos iniciais 

Professor de Português/Língua 
Estrangeira – Inglês 40h 

Nível superior em curso de licenciatura de graduação 
plena com habilitação em Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa 

Professor em Informática 
Educativa 40h 

Nível superior, em curso de licenciatura de graduação 
plena, com habilitação na área de informática. 

Professor de Geografia 
Nível superior em curso de graduação plena e 
habilitação na área de Geografia 

Professor de Matemática 
Nível superior em curso de graduação plena e 
habilitação na área de Matemática 



3.   DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dos interessados deverá ser realizado a partir das 7h30 do dia 
24/10/2022, onde os interessados deverão entregar sua inscrição impressa e de forma presencial 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes no endereço Avenida Primo Alberto 
Bodanese, Centro, Quilombo/SC, via registro de protocolo, acompanhada da documentação 
elencada no item 4. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Os interessados a fazer parte do cadastro de professores habilitados a substituir os docentes 
do quadro de servidores do Município, deverão protocolar o pedido, junto ao Protocolo Geral, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Ficha de inscrições (Anexo I)  

II – Cópia autenticada do certificado de habilitação na área que pretende atuar, de instituição 
devidamente reconhecida pelo MEC; 

III – Cópia autenticada do certificado de especialização na área que pretende atuar, de instituição 
devidamente reconhecida pelo MEC; 

IV – Cópia autenticada dos documentos pessoais (CPF, RG) 

V – Declaração de que não sofreu nenhuma penalidade junto a Administração Pública; 

VI – Declaração de que não possui antecedentes criminais; 

VII – Declaração que está em dia com o serviço Militar e Justiça Eleitoral; 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 O interessado que vier a substituir professor do quadro permanente de servidores do 
Município, fica submetido a mesma jornada de trabalho do professor substituído, devendo 
desempenhar com zelo as mesmas atribuições; 

5.2. O ônus da remuneração do professor substituto será do professor substituído, não gerando 
qualquer relação de emprego ou encargo ao Município; 

6. DA AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1.  Realizado o credenciamento, este será avaliado e homologado pela Secretaria de 
Educação, passando o candidato a ser apto a substituir professores do corpo docente da rede 
municipal em caso de solicitação dos mesmos. 

Parágrafo único - A lista de inscritos homologados e aptos a substituir os professores da rede 
municipal de ensino ficará disponível na Secretaria de Educação e nas escolas da rede municipal, 
sendo de responsabilidade do substituído, contatar o substituto de sua preferência entre os 
candidatos aptos da lista.  

Quilombo/ SC, 19 de outubro de 2022  

 
Silvano de Pariz 

Prefeito Municipal 



ANEXO 1 

 

 

 

 

FICHA DE INCRIÇÃO 

NOME COMPLETO  

CPF  

RG  

HABILITAÇÃO  

ENDEREÇO  

EMAIL  

TELEFÔNE  

DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO: (   ) Matutino      (    ) Vespertino 

 

Assinatura do candidato 
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